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PODER BXECUTNO 

L.D.O 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 
EXERCICIO DE 2021 

ADMINIS'fRAÇÃO: CLAUDINEMATIASMAIA 

• 
ESTADO DO PIAUi 

MUNICIJ>lO DE GUARIBAS 

PODER EXECUTIVO 

lEI NQ 137, OE 29 DE OUTUBRO OE 20.20. 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamenb\rias 

para o Exercfclo Financeiro de 2.021 e da outras 

providências .• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUMIBAS, ESTADO DO PIAUI. 

Faço saber que a CAmara M'unlclpal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULOI 

DISPOSIÇôES PRELIMINARES 

Art. 1°. FIC8m estabelecidas as d" ebizes orçamenlári!I.$ pare o Exercício Financeirc 

de 2.021. nos tennos do art. 165, § 2'' da Conslituição Federal, da lei Orgânica de 

Município, da Lei nº 4.320/64, Porta.na n" 340 STN die 26/04/2006 e nos termos da L · 

C-Omplementar Federal art. 4°, I, alínea •a· e "bº e art. 48, parágafo ú:nioo, lRF, e de aCOfdc 

com as Metas Fiscais e MSJ(O de Riscos Fiscais compreendendo; 

1- Das prioridades e metas da Administração Pública Municrpal; 

1 - As diretrizes gera~s e específicas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Municipio e suas att~; 
Ili -A organização e estruture dos orçamentos; 

IV - Disposíções relatívas à Dívida Munioipa~ 

V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seg ridade Social: 

Vii - As disposições relativas aos dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais; 

VI - As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para e 

incremento da receita, para o Exerclcio Financeiro C009Sp0ndente; 

VIII - Dispõe sobre a res81Va de COlltingência 

IX - Quitas disposições. 

Paràgrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na ataboraçáo da 

Lei Orçamentária Anua do MLllicípio, retaliv8 ao referido Exercício Fi'lallceiro. 

ÇApflTULQ 1 1 
iDAS PRIORID.ADE.S E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÕBUCA MUNIOIIPAL 

Art. 2". As prioridade& e mela.s da Administração Municipal para o Exercício 

Financeiro serão focadas em oonsonêncla com o M 4° da Leí Complementar 101/00, bem 

como o Art. 165, § 2°, da ConsfüuiÇll.o Federal, em que sao especif'icadas no Anexo 1, que 

Integra esla Lei, 8 serem detalhadas na programação orçamenlárla para o Exercício 

Financeiro de 2 .021 : 

I,. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

U. A preetaçao de serviços educacionais de qualidade: 

1111. A 911ranlia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e 

Saneamento Bésico; 

IV. A pmmoção da cultura, esporte, lazer & ti.rismo; 

V A essistência à criança, 80 adolescente, 80 idoso e 80 

deflCiente; 

VI. A geração de emprego e renda elravés de rursos que 

qualificam a mão de obra local e da garantia de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - habitaçao popular e infra--

eslrutura na zona ur'bana e rural; 

Vlll. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservaçao do meio ambiente; 

X. O planeíamento das ações munlcípais com vistas à 

racionalimçao, eficiência, efetividade e ef~cia. 

Par.grafo Onico - Na elaboraçao do Projeto da Lei do PPA (Plano Plurianual 

2018/2021 e da proposta orçamentária para o Exerolcio Financeiro de 2.021, o Poder 

Executivo poderá aumentar ou diminuir as melas eslabelecidae nesla Lei a fim de 

compalilibizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a ass~r o equilíbric 

das contas póblicas, significando dizer que as melas estabelecidas nAo conslituem limite à 

pmgramação de despesa. 

CAPITIJLO 111 

DAS DJRETRlzjES PARA O ORÇAMENTO DO MIJNIOiPfO 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRl:ZES GE1RAIS 

Art. 3°. A Le1 Orçamen1ária Anual obedecerá a elaboração do Orçamento ele 

Município reletivo ao Exercício Financeiro. as diretrizes gerais e especírica5 de que lra1a este 

capitulo consubslanciad'as no texto desta lei. 

Art. 4". A receita total é estmada no m~o valor da <l8$!)8Sa total. 

Art. 5". A elaboraçêo do projeto, e aprovação e a execução da lei Orçamenlé.lie de 

2.021 deverão SM realizadas de modo a evidenciar a transparência da geslão fiscal e e 

equilibrio das contas púbüC3$, obse1Vando-se o princípio da ()'Jblicidade e permiti~ c 

amplo <lee$$0 da comunidade a todas as informações relaliVa$ a cada urna d-!il eUlpas. 

Art. eo. A Lei Orçamen1éria Anual podera Incluir a progremaç.ão consranle de 

propoetas de a1terações do Plano Ph.r1anual 2.01812.021, que tenha sido objeto de projetos 

de Leis especificas. 

Art. 7°. A elaboraçêo da Proposta Orçamentária para o IExercicio Financeiro de 

2021, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Mooicípio, seus fundos e enbdades 

da actninislração Direta e Indireta, assim como a execução obedecerá às diretrizes 

estabelecidas nesta Lei 
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Art. 8". As reoeítas selâo estimadas e as despesas fixadas, lendo como base a 

execução orçamemárta obsel'Vada no per íodo de Jane roa Junho de 2.020, obsecvancto-se: 

1. Os valol'&s orçamentários na ronna do disposto naste artigo, pod«ão, ainda. 

ser corrigidos durante a execução orçamentária, por critérios que vierem a ser estabelecidos 

na Lei Orçamentária Anual; 

li. Os programas e projetos em fase de exewção. desde que reavaliados à luz 

das prioridades estabeleadas nes.ta, Lei, terão preferência sobre novos pn,jetos; 

lll. A Lei Orçamentária Anua.l observará, na estimativa da receita e na ftxaçãa 

de de&ipe8a, oa efeitoe econOmicos deoorrenIes da ação govemamentat 

IV. A manutenção de atividades existenles lerá prioridade sobre as ações de 

V. Os re-c:ursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, após atendidas as desposas com pessoal e 

encargos sociais, o serviço dia dívida e outras despesas oom o custeio admin"stralivo e 

operacional; 

VI. O Município aplicaf'á no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente de impostos e das lransferênc:ias de r&eursos deles decorrentes na manutenção 

e desenvoMmerrto do ensino, em cumprimento ao disposto no ai:t. 212 da Constituição 

Federal, flC8ndo asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo de 

Manutenção e OesamrolYimemo de. Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educaçêo; 

VII. A aplicação minlma em açõee e SM'l9os públicos de sallde çymprfrã ao 

disposto na Ementa Cor1Stilucional n" 29, de 13 de selembro de 2.000, que determina que a 

partir de 2.004, a i:elél'ida aplieaÇêo dev•etá Sé( d@ no míntmo 15'l6 (quinze por cento); 

VIII . Constará da Proposta Orçameméria o produto das operações dê crédito 

autorizado pelo Legislalivo, com destinação e vinculação a projeto especifico; 

IX. Não poderão ser focadas despesas sem ~ estejam definidas as fontes de 

re,c,.,r$01$ e observada.$ as metas p,ograrnãticae- setoriaí:& conslanle$ na presente lei.; 

X. Todas es despesas relalivas à Dívída Pública Municipal constarão da lei 

Orçamenlárla, compreendendo Juros, amortlzaçõas e oulros encargos; 

XI. Será eslabelecido a Reserva de ContWlgéncia , em até 1 % (um por cento). 

cuja forma de ulifiz:ação e montante. estará definida com base na Receita Corrente Liquida. 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e oulros riscos e eventos fiscais 

imprevistos: 

XII - Poderá ocorrer ltmilayáo de empenhos e movimerneção financeira para 

atingir as metas de re$Ullado primário ou nominal previstas no Anexo de Melas Físcais. de 

acoJdo com .a, LRF, Art. 4", inciso 11, alínea, b, que set"á propot"ciooal aos ajL1Stes na 

cronograma de desembolso. 

Art. 90. As das.pesas à conla de rrwestii'nantos 8111 Re:gii'ne de Execução 

Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades novas. decorrente de 

calamidade pública declarada, pelo Munioipio, na forma, do Art. 167, § 3"', da Constituição 

Federal. 

Att. 10". o PO<ler Executivo f,ce, autOôUldo f11mar convêl\iO, oom vigência 

méxima de 02 (dois) anos, com outras estaras de governo Federal, Estadual., visando o 

desenvolvimenlo de programas prioritários nas áreas de educaçQo, cultura. saúde. 

assistência soda~ agricultu ra, meio ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais, 

segurança publica e infra-estrutura e saneam.ento, dentre outros necessários aa 

daserwolvimant.o do Mun.clpio, podendo linnar lermos aditivos aos respectivos convênios. 

Parftgnlfo llnlco. As contrapartidas fi anceiras dle convênios, acornos e/ou 

empréstimo" em qualquer caso serão estabeleciclas de modo com_pallvel com a cap.acidade 

do Município. 

SEÇÃ.011 

DAS DIRETRIZES ESPECIRCAS 

An. 11•. O Orçamento Anual obedecefá à estrutura organizacional apro11ada por 

08croto, compreendi9ndo seus 61gãos, fundos e entidadas da Administração Direta e 

tndlmta, inclusive Fundações kistituidas e mantidas pelo Município. 

§ 1". Os orçamentos fiscal e da seglridade social dfscrlminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programaç.ão em seu menor nive~ com 

suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação. 

a fonte de rewrsos e os grupos de despes.a conlorme a seguir d'lsctim lnado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da divida Interna; 

3 - outras despesas C01Tentes; 

4 • investimentos; 

5- inversões financeiras, nelas ind.tidas quaisquer despesas com oon5tiluição 

ou aumemo de capital de empresas; 

e -emonizaçllo da dívida. 

§ Í'. A categoria da programação d.e que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pit)lica. 

§ 3". No Projeto de Lei Orçamentéria Anual será allibuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo da codificação funcionais programáticas ad01ada:s um código 

n mérico seqüencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação cios recursos sera expressa alrallés de códigos 

tndicadonts com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para alEmder a conveniência da 

execução orçamentária; 

1 - Transferências lnlrag0\181Tlamentais a Enlidades nao integrantes doa 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Socla1 (15); 

li - Transferências à União (20); 

Ili - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30), 

w. nansfetêneias a MuniefplOs (40); 

V - Transferências a fnsr ulções Privadas (50); 

VI -Aplicações Diretas - Administração Munitjpal (90). 

Art 12". As operações de aécf o por antecipaç!!o da receita, contral.ados pek: 

Municlpio, Sérão totalmente liquidadas até o final do Exétâelo Financeiro; em (JJ8 forem 

contratadas. 

ÇAPITIJ.LQ IY 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13•. Acompanha~o o Projeto de Lei Orçamenlária Anual: 

1 - Demonstrativo d'as Receitas dos. Orçamentos Fiscais e da Seglfidade 

Social. bem como do conjunto dos 02 (dois} ú~_imos orçamentos, apresentado de forma 

sintética e agregada, evidenciando défidl ou superáv'rt e o total de cada um dos orçamentos: 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seglndade 

Socia.l; bem como do conjunto dos 02 (doi&) Litimos orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias 000nôm icas; 

Ili - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seglndade 

Social, bem como do con·unto dos 02 (dois) últimos orçamentos; 

a) Por classíficação ilstitucional; 

b) Portmçao; 

e) Por sub-função; 

d} Por programa: 

e) Por gA.Jpo de despesa; 

f) Por modalldade de QPlicaçlo; e 

g) Por elemento de de~sa. 

IV - Demonstrativo dos reo.nos deslinados à Manutenção do Ensine 

Fundamental, d'o Ensino Infantil e do 08senvoMmento do Ensino; 

V - 08monstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (lrês) últimos 

orçamentos do Municlpio; 
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VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonl.e de l'8Ct.lrso9 

ídenliflcando os valores em cada um dos Orçamentos Físcal e da Seguridade Social, em 

termo glObal e por ó!'gãos; 

ÇAflirtJLQ Y 
DAS DISPOSIÇÕES RElAllVAS A DivlDA MllNICtPAL 

Att. 14°. O Poder Exeartivo, tendo em vista a capacidade finaocet a do Município. 

procederá á seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem lncluldas na 

proposta oiçamentária, podendo, s. necessário, incluir programas de oparaçoas di8 crédito. 

Art. 16". O Projeto de lei orçamenláfia poderá rocluir. na composição lotai da receita 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art_ 

167, rnci:so Ili da CoMlilu ição Federal. 

Art. 16°. A lei On;amentária Anual poderá automar a realização de operações de 

crédito por antecij)ação da receita, desde que ob&el'Vado o disposto no arL 38, da Lei 

Complementar 10112.000. 

Art. 17.º As despesas com o SBIVÍÇO da dívida do Município deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assím 89 

autorizações concedidas, alé a dela do encaminhamento da proposta, de lei Orçamenlária 

Anual. 

CAPITIJLO V 1 

DAS DISPOSJÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAl. 

An. 1~. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos pri cipios da unidade. 

un iversalidade e anualidade. 
Art. 19". O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as r;eceitas e despesas 

do Poder Execúltvo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Leg"slatlvo. 

§ 1•. Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e entidade!! 

ntegranteS diO Orçamento da Segul'klade Social. 

Art. it". O Orçamento da Seguridade Social abfangara as açOes 90vernamentais 

dos poderes. órgãos e fundos da Administração Direta. vinculadas é ámas de Saúde. 

Previdêoc:ia e Assistência Social e obedecerá ao definic:tl na Lei dos Fundos de Saúde e 

Assistência Social e da Lei Orgãnica do Municipio. 

Art. 21°. O Orçamento ele investimenlos previslo na lei Organ·ca do Municíp io, 

detalhará, • dividualmenl.e por categoria de programação e natureza da despesa as 

apticaçôes destinadas às Despeses de Capital, conslJlntes da pc-esente Lei. 

ÇAPlllJLO V 11 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS As DESPESAS DO MUNIOÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 2~. As diBspesas com pessoal da Administreçao Direta e Indireta, ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita C01Tente Líquida; saneio 54% (cinqoanta e 

qulllro por cento) para o Pod8f Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder legislativo, 

atendendo ao disposto no inciso Ili, §§ 1 ° e 2" do M . 19 e irociso UI, § 1 ° do M . 20, da l.ei 

Complementar n. • 101 , de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da 

Consliluição Esledual e na Lei Orgênica do Mooiclp io. 

§ 1°. A 11eriflcaçAo dos cumprimentos dos Imites estabeledclos nos 

supramoociOnadOs Arts. 19 e 20 da Lei complementar 10112.000 sera realizada ao rinat de 

cada, semeslre. 

§ 2°. Entendem-se ocmo Receitas. Corrente Liquida para efeitos. de limites do 

presenl.e art.igo, o somatório das Receitas Correnles da Administração Direta e Indireta., 

exd uídas as Receitas relativas a contrbuiçêo dos seividores para custeio do sistema da 

Previdência e Assistência Social, confonne lnclso IV , letra e do art. 2" da Lei Complementar 

n.0 101, de 04 .05.2000. 

§ t'. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo. 

abrange os gastos da Adm nlstraçAo 1D írela e lndírete, nas seguintes despesas: 

1- Salários (vencimllfllos e van~ns fixas e variáveis): 

Ili - Obrigações Palronais (enc.--gos sociais); 

UI - Proventos de aposentadorias, refonnas e pensões; 

IV - Subs'id1os do Prefe · o e V"10e-Preferto e Secretários 

V - Subsídios dos Vereadores; 

~ - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4° . . A conces&ao de qualquer vantagem ou a~ento de rem~ção além dos 

ínálC8s inflacionários, a criação de cargos ou alteração de eslrutura de carreire, bem como a 

admissão, a q1.1alquer título, pelo órgoo ou entidades da Admini.slraçao Direta, Autarqufas a 

Fundações, s6 poderá ser fella se houver pr~vie dotação orçamenlilrle suflclent:e para 

atender as projeções de despesas ai.é o f111a1 do Exercício Financeiro e obedecerão ao Imite 

do capvt deste artigo. 

§ ff . Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra ~ se referem à 

Sllb!litulção de servidores e empregados públicos ser!lo oontabllízados como ·outras 

Despesas de Pessoar. 

§ 6°. O pagamento de precatórios judiciais deverão obedecer aos preceitos e l'f9'8S 

~pituladas na Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2.000. 
M. 13'". Fica autorízada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

rucrativos reconhecida de u tilidade ptblica: a pessoas físico~rentes, mediante prooessc 

inlemo. nas éreas de educação, saúde e assisl.ência social, agricultura .. esporte amador. 

§ 1". Os pagamentos serao efetuados após a_pro...ação pelo Poder Exeetiivo, dos 

Planos de Aplicaç.ão apresen1ados pelas entidades benefâedas, 

§ r'. Os prazos para a prestação de contas serilo fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Ptano de Aplicação. não podendo ultrapassar aos 30 {tmt.a) dias de 

encerramento do Exercício Financeiro. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não preslarem 

conIas dos recursos. reoebidos, assim como as que nao tíverem as suas contas aprovadas 

pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO! 

DAS !DESPESAS DO MllNICIPIO COM O 1REPASSE A cAMARA 

An. 14°. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

deslineda,s ás despesas do Poder legislalivo Municipal ocorrerá conforme o disposto nc 

Al't.29 da Constitu'ç.ão Federal e na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de íev8/'&íro de 

2 .000. 

Paragrafo Onk:o, O Poder Executrvo repassará ao Poder L.egis Ivo, até o dla 2C 

(vinte) de cada mês, alé 7% (sete por c:enlo) de sua receite, relallva ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5° do al'l 153 e nos arts. ·158 e 159, da 

Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valore!! 

de convênios, allena.ções de bens, fl.ndo especial e operações de crédito, desde que 

aprovado por lei especfflC8 tomando este poder independente. 

ÇAPÍJ\lbQ Y 111 1 
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DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A REC1=1TA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA DO MUNICIPIO 

Art. 25•. A Mlimaliva da mceila qoo constará do pmjeto de lei Orçamênlária Anual 

pare o Exeroíeio Finenoeiro, oomempleré medidas da aperfeiçoamento da adrnrni&tração Cios 

tributos municipais, com vistas à expan6io da base bibutéria e consequentemante aumente 

das receilas próprias. 

Art. 26°. O Prefeito Munlcipal encaminhara .(1, C8m11111 pt:0p0slas de alterações ns 

Legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administraliva, visando a; 

1 - Ad~açao das alicJJOIBs dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos díretos; 

Ili - Aplicação da justiça fiscal; 

IV -Atualiução das taKas; 

V - ReformutaçêO oos prooe<limentos MCe<SSéfi0$ a cobrança dO& ttiDutoe 

mun~ais. 

ÇAPm.JLQIX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. zr. O PO<ler Executivo enviará de acordO com a ConstituiÇêo Fede.-al o Projatc 

de Lei Orçamentária Anual à Cêmara Municipal, que apreciara alé o final da Sessãc 

Legii.lativa devOlven<IO--o a seguir para s.an,;:ao. 

Pari.grafo Primeiro. Se o projeto de lei Orçamenlária Anual não for encaminhadc 

até o ln[clo do Exercido Financeiro, fica o Poder Legls.lat1110 Municipal autorizado a adolBr a 
lei Orçamootérla em vigor como proposta orçamentária, nos 1ennos do Parégmfo único de 

art. 34 da Gonstltuição Estadual. 

Pan.grafo S.Oundo. Quando o projeto de lei orçemeotéJia não for devolvido para 

sensao dO Pooer do ExeculivO att o fll'lel da úI1,rna $8$$00 leQi$lativa do exercíeio de 2020. 

ficarão os poderes aulor-izados a utilWY 1/12 avos do O<Çamenlo previstos para 2021 , ate 

que o Executivo receba a Lei aprovada, e proc8da sua sanção e püblicaçao. 

Art. 211". Deverá SBr utilizada a classificação OfÇ81Tlentária da despesa pública ne 

fomla da Portaria SOF/SEPI..AN nº 5, de 20 de maio da 1.999, que compõem todas as 

all.erai;,ões que constituem o 00110 Ementárto de Classificação das Despesas Públlcas, e a 

Portana SOFISEPI..AN N."42 de 14. 04.99, que Atuallza a di:sclimlnação por Função da 

g;ivemo, que traiam o inciso 1, do§ 1ª, do ai!. 2° e, § 2°, do ai!., 8", ambos da Lei 4320/64 e 

portarias SOFISEPLAN N" 163 dle 04.05.01, Nº 180 de 21.05.01 e Nª 325 dle 27.08.01 que 

atualiza os elem.enlos de despesa e POrlaria nP STN 340 de 26l04/2006. 

Par4grafo Onloo - Conforme o di$posto na Portaria SOF/SEPI..AN n,0 42, de 14 de 

abril de 1999, os Programas serão Identificados, mediante, a criação de rodifleaÇl!o com 04 

dígitos de numeração seqúencial. 

Art. 296. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2.020. 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - a.D.D., especificando por 61gão. 

os projetos e atividades, os elementos de dlespesas e respec1111os desdobramentos com 

valores d811idamanla atualizados. 

§ 1° - As ale1'119Ões decolTel'ltes de aberttJra de Cl'édltos adfclonais lnlegral'ão os 

Ql.lllldros de Detalhemento de Despesas, observados os flmites rixados na Lei Orçame:nláôa. 

1 - Os Projetos de Lei Orç:amentél'i0$ Anuais e de Créditos Adicionais, bem oomo 

suas propostas de modificaçao l'E!ferides na Lei Orgânica do Município, sarao eprasanlada!I 

oom a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei; 

li - Os Decretos de Abel11.1ra de Crédllos Suplerneritares autorizados na Lei 

ÜJÇBmentérie Anual serao ecompanhados, na sue publicação, da especificação da!I 

dolaçõ88 nele$ contidos e das fontes de rectn0s que os atenderão. 

Ili - Reallzar operações de cradlto pOr antecipação da receita, nos termos da 

legislação em 11igor'. 

N' - Abrir cted"Jto adicionais suplementares até o ílmite de 70% (setenta põ{ 

cento) do orçamento das despesas, nos tennos da legislação vigente, 

§ 2" - FICB autorizada a trensposiçilo, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categ0f'Í8 de programação para outra ou de um órgão para outro. 

elementos da despesas a projeto atividadas a fim da manter em aquilibrio a axacuçlo da 

despesa pública no decorrer do exercicio fnanoeiro. 

Art. 30'. Efetuar com &Sb'ita observância a emi!>São <1e relatórios e demonstrativos 

em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de oonfonnk:lede com as 

disposições do art. 63 da Lei Complementar N.º10112.000 - da 04 de maio da 2.<XIO-Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 31°. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de 

orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa 

sem com provada e suficiente disponibilidade de deteção orçamenlârie. 

Art. 32". FICB o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento de vaga& e cargo no âmbito da administraçã.o 

municipal, ob$ervados os lim~es constantes do anigo 22 da presente Lei. Como a 

contratação pOr tempo determinado para suprir essenctal necessk:lade, nas éreas de saúde. 

educação, administração geral e serviços de fünpeza pública. 

Art. 334. A lei dle diretrizes orçamentárias compreenderá as melas e prioridades da 

admin'atração publica municipal. inclurndo as de~pesss de capital para o exerofcio nanceiro 

subsequente, orientara a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispora sobra as alterações 

na legislação tribuléria e estabele<:eré a polltica de apllcaçllo das agêncles flnanceras e 

oficiais de fomento. 

DO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS FISCAIS 

Art. :u•. A limitação de empenho previsto no art. ao inciso XII desta Lei, deverá 

seguir a seguinte ordem de limitação: 

1 - No Poder EHcullvo: 

a) - !erviços exlraofdinário5; 

b) - dlànas: 

c) - aquisição de material de consumo; 

d) - realização de obras oom recursos próprios. 

11- No Poder Legislativo: 

a) -diárias; 

b) - reallz:ação de sessao extraordinária; 

e) - realíz:açã.o de obras ocm recursos pr6pr10s; 

d) - aquisição de material de consumo. 

§ 1 • As limitações previstas no inciso I deste artigo não podem abranger os projalos 

e atividades cuja despes.a constitui obrigação conslitucional ou legal de execução: 

§ 2" Em não sendo suficiente, ou inviável sob o ponto de vista da administração, a 

lim ilação de empenho poderá ocorrer sobre outras despes.as oom exceção: 

1 - despesas nec&ssárias para atendimento á saúde; 

li - despesas necessárias para atendimento a Assistência Social ; 

111 - d&spe,sas com pessoal e encargos sociais: 

IV-despesas necessárias para a Manutenção e Desen volvimento do Ensino 

v - desp&Sas com pagamento de aposentadoria e pensões; 

VI - despesas oom pagamentos dos e.ncargos e do princi,pal da dívida consolidada 

do Municipio; 

VII - despesas com o pagamento de precatórios judiciais; 

§ 3" A limita.ção de empenho correspondera , em termos de percentuais, ao valor 

ultrapassado da meta de resultado primário ou nominal, e-stabelecido no An.exo de 

Melas Fiscais. 

§ 4° Na hipótese d-a ocorrência do disposto no caput desla artigo, o Poder Executivo 

comunicará ao Legislati110, alé o vigésimo dia do mês subseqüente ao final do 

bimestre, aoompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e 

des,pesas o montante que caberá a cada um na limitaçao do empenho e da 

movimentaçêo financeira. 

Art 35•_ Esta Lei entra em 11igor na data da sua pub licação. 

An. 36•. Revogam-se as disposições em contrárío. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Guaribas - PI, 29 de Outubro de 2020. 
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Claudiné Matias Ma.ia 

Prefeito Municipal 

Numerada. Sanoionada e Pl'Offlulgada aos vinte e nove (29} dias do mês de Outubro do ano 

da dois mil a vinte {2020). 

Aillon Correia da Silva 

Chefe de Gabinete 

♦ ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

01 .CÂMAAA MUNICIPAL 

1. Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

2. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara. 

3. Manutenção da Câmara 

4. Aquisição de veiculos 

5. lnlormallzação da câmara 

6 . Publicações de Atos do P-oder Legislativo 

7. Contribuição a Associaçêo 

02.GABINETE DO PREFEITO 

1. Manter a Equ(par o Gabinete do Prefeito. 

2. 1Deseo\/Clver ações de supe,viSaO e coordenação supeoor. dentro do Gabinete dO 

:Prefeito. 

3. Aquisiçâo de um vefoulo para o Gablnele do Prefeito. 

4. Apoio financeiro ã -entidades privadas e subvenções sociais. 

5. Encargos com Assessoria Juríd ica e de Imprensa 

6 Reforma e ampliação do prédio da Prefeitura. 

03.AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1. Manter e Equ(par o Departamento de Adm inistração Gerei e Financeiro. 

2.. Aqu isição de Equipamentos para SeNiÇ05 da Administração Geral e Teso raria. 

3. 1DesenVQ er eções junto a municlpios, no sentido de manter e -equipar os setores de 

Identificação, Junta do Serviço Militar, Expedição da CTPS, Correios e Telégrafos e 

Tetefonia. 

4. Manutenção das alivldaoos. meios de Departamento, oosenvolv1?ndo os prnjetos e 

atividades de manulenção e controle interno, diYulgaçêo de aios oficiais, controle de 

diviClas, arrecadeçeo <18 tntMJtos e oonvo1e <18 oonlJ"íbuiÇões, controle de a1moxarifado d0$ 

6rgaos p,.íblieos. 

5. Aquisiç.êo de equipamentos para Adminislraçêo P\:lblica. 

6 . Assinatura de informativos. revistas e jornais. 

7. Encargos com a manutenção da il minação p(lblica. 

6. Fardamenlo para funcionários. 

9 . Manutenção de encargos com segurança pública. 

1 O. :Programa de publicação de editais e notas. 

11 . Treinemento e qualitiicaçêo de funcionários de edministraçêo. 

12.'DesenVQ er os projetos ·nclusos no Plano Plurianual. 

13. Manter atualizado os débitos com a Previdência Social. 

14.Aquisiç.êo de imóveis para administração pública. 

15. Promover a informaçêo e processamento de dados. 

16. Desapropriações de imóveis. 

04.SECRETARJA OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1. Manter e equipar a Secrelalia Municipal de Agricultura. Abastecimento e Meio Ambiente. 

2. Aquisição da equipamentos e acessórios Agrioolas. 

3. Construção do Maladouro Públloo Mun icipal. 

4 . Constn.ição e Reformes des instalações da Feira de Pequenos Animais e parque de 

vaquejada 

5. Aquisição de veículos. trator agJ"icola e patrulha mecênica com equipamentos 

6. Aquisição de equipamentos para medicaçêo veterinária. 

7. Manter e equipar o Mercado PübliooMunicipal da wna urbana e rural 

8. Proporcionar condições favoráveis para atend imento técnico aos prndulores municipais, 

desenvolvendo a, agricultura familiar. 

9. Desenvolver campanhas educativas sobre preservação ambienlaL 

10. Fiscalização ambiental. 

11 .Aquisiçao de sementes e mudas para d islribuição gratuita aos pequenos agricultores 

12.Aquisição de matriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos peq\Jenos 

produtoras 

13.Areção de terra dos pequenos produtores. 

05. EDUCAÇÃO 

1 . Man ter e ecp.Jipar a Secretaria Municipal de Edu.cação. 

2. Manter e equipar as creches a pré-escolares. 

3. Desenvolver na fonna da tegislaçêo vigente o ensino rundamental e infantil, a valorização 

dos profissionais dessa área, oom implementação das atividades pertencentes ao Fun do 

de Desenvolvimento e Valorização do Magistério - FUNDEB. 

4. Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a responsabi ridade da 

Seuataria de Educaçao. 

5. Construir, refonnar e/ou ampliar escolas municipais, pa.ra o desenvo imento do ensino 

lundamental e infantil. 

6 . Constn.ição e/ou Recuperação de Creches. 

7. Aquisição de Equipamento e Material Permanente pi o Ensino Fundamenta'! e infantil. 

8 . Capacita.ção de Pessoal. 

9. Aquisição de imóveis. 

10.Aquisição de veío.ilos. 

11 . Aquisição da M[croõnibus para lransporte da alunos 

12.Aquisição de material d idá~ioo e pedagógico. 

13.Aquisição de Merenda, Escolar. 

14. Erradicação do Analfabetismo. 

15.Manutençãodo Ensino Especial e Exoepolonal. 

16.Constn.içê.o de Quadra s Esportivas e Ginásio Poliesportiva nas unidades escolares 

17. Concessêo de bolsa de estudo a alunos carentes 

18. Conslrução de C isternas ou sistemas de abastecimento dagua zona rural ou uroana 

19. Perfuração de poços lobulares para manutenção exclusiva das escolas da zona rural e 

urbana 

FUNDO OE VALORIZAÇÃO E DES. DA EOUC. BASIC.A - FUNOEB 

• Aquisição de imóvel; 

• Aquisição de veiculo - Ensino Fundamental; 

• Investimentos em Educação; 

• Conslrutr, recuperar e equipar escolas da Rede Municipal de Ensino; 

• Encargo com o pessoal do magistério - 60%; 

• Encargo com o pessoal administrativo - 40%; 

• Treinamentos e qualrficação de professores: 

• Outras despesas de custeio - 40%; 

• Conservação e manutençã.o de Unidades Escolares; 

• Manutençêo dO transporte escolar; 

• Conslruçã.o e recuperação de creches; 

• Aquisição de material permanente para creches; 

06. SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

1. Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 

2. Desenvolver programas e alivida.des, festividades cívicas e folclóric-as do Município e de 

nosso Estado. 

3. Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocinJos e outras atividades 

que possam beneficiar a prática de esportes na comunidada estudantil a de um modo 

geral nos jovens e adultos do Município, como forma de taz.er. 

4. Conslrução e/ou Recuperação da Quadra Poliasportiva. 

5. Construção alou Recupera.ção de Campos de Futebol. 

6. Conslruçêo e/ou Recuperaçêo do Estádio Municipal. 
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07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PROTEÇÃO DOS BENS PUBLICOS 

1. Construção, ampliação e ~eforma de prédios públicos. 

2. Construção, Ampliação e Recuperação de unidades habilacional na zona urbana e rural 

3. Construção, ampliação, refOfJTla de praças púbticas. 

4. C.onstrução a manutenção da pavimentação de ruas a avenidas. 

5 . Relorma, ampliação e manutenção de cemítérios públicos municipais. 

6 . Construção de açudes e barragens. 

7. C.onstrução. Ampliação e Recuperação de Rede ele Eletrifica.ção na zona Rural e Urbana" 

8. úonstrução e Recuperação de Logradouros e V18$ Públicas ZOrlB urt>ana e rura1 

9 . Manter, desenvolver e equipar o Departamenlo municipal de estradas e rodagens. 

1 O. Construção e Restauração de Estradas Vicinais. 

11 . Construção a Restauração da passagens molhades, bueiros, galerias, e pon1.es. 

12. lnd.eni ação para aquisição de im6veís para o Município. 

13. Manler, equipar e desenvolver o selor de serviços urbanos. 

14. Manute11çã.o da Limpeza pública. 

15.AquislçAo e manulenção de equipamentos para o serviço de limpeza púb lca. 

16. GonstruçAo e manutonção do poços, chafarizos públicos o Cisterna de abaslocimenlo d 

água na zoria rural e urbana 

17.Manutenção do mercado, fe~as e maladouros públicos. 

18. Aquisição de trator ou patrol 

19. Perfuração de poços tubulares na zona rural 

OS.SECRETARIA DE SAÚDE 

1. Manler e equipar a Seaetaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. Aquisição i:1e Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 

3. Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 

4. Construir, reformar ou ampliar prédios e õrgãos destinados a execução das ações 

básica$ dé saúde. 

5. Manter as alividades do úonselho e do Fundo Municipal de Saúde. 

6 . Aquisição de equipamenlos médicos, odonlológicos e hospitalares. 

7. Aquisição de materiais e medicamentos para a saude e manutenção da farmácia básica 

para distribuição gratuita 

8. Campanhas educativas e preveniivas, 

9 . Programa de combate a dosnulrição. 

1 O. Aquisição e manutenção de equlpamentos para o sistema de abastecimento de água. 

11 . Instalação de unidede·s sanitárias domici1,ar. 

12. Consb\Jçêo e Res1auração de Unidades Si:mitátias. 

13. Construçao e Reslauraçâo da Rede de distnbuição d'água_ 

14. Conslrução e Reslaurnção de Aterro Sanitária. 

15.Aquisiçâo e manutenção de ambulância. 

16.Aqulsição de ve[culos. 

17.Aquisição ele unidada móvol 

FUNOO MUNICIIPAL OE SAUDE 

18. Manter e equipar o Fundo Municipal de Saúde ; 

19. Manu .enção dos programas da Saúde; CER;NASF;PSB;PACS ;PSF;,PSE; CAPS; 

SAMU ; PMAQ; AFB; Financi11.mento e outros; 

20.Aquisiçao de Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 

21. Construçao, reform a e ampliação dos Postos de Saúde. 

22. Construir, r,efOfJTlar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execução das ações 

básicas de saúde 

2:3. OonsltuÇão de Unidade Básica. de Saúde - UBA 

24. Manter as atividade$ do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde. 

25.Aquisição de equipamentos médicos. odontológicos e hospitalares. 

26. Aquisição de materiais e medicamentos para a saúde e manutenção da farmácia básica 

para d' tribuição gratuita 

27. Campanhas educativas e prevenli11as. 

28. Programa de co.mbate a desnulrição. 

29. Instalação de unidades sanitárias domicll1ar. 

30. Consb\Jçêo e Reslauração ele Uni(lactes Sanité.tias. 

31 . Conslruçêo e Restauração da Rede de distribuição d'é.gua. 

32. Conslruçêo e Restauraçêo c:le Aterro Sanitária. 

33, Aquisição e manutenção de ambulãncia. 

34.Aqu isição de veículos . 

35. Aquisição de unidade móvel 

09. SECRETARIA DE ASSIST! NCIA SOCIAl. FMAS 

1 , Manter, desenvolver e equipar as instalaç,ões do serviço social do municipío. 

2. Aqu isição da equipamentos a material permanente F. M.A S. 

3. Obras e Instalações no F.M.A $ . 

4. Transferência de recursos para entidades conveniadas. 

5. Desenvolver programas de assistência e atendimento a populaçao de baixa renda 

rortalecendo as atividades desenvolvida.s através do Fundo Munioipal de Assistência 

Social. 

6 . Implementação do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 

7. Implementação do Programa de A tendimento a Cl'lian.ça e ao Adolesoente 

8. Enoargos oom transportes de pessoas carentes. 

9. Ações de desenvolvimento comunitário a de geração de empra90 e renr;la , 

10, Incentivo a fabricação de produtos artesanais. 

11. lmplementaçao do Programa de Amparo ao id.oso. 

12. ConstruçA.o e Ampliação do Centro de Convivênoia de Idosos 

13, Conoe~o da ajuda financeira, distribuição da cestas básicas, passagens, ma .erial de, 

conslrução gratuita a pessoas comprovada carente 

J,'U DO ' 1U IC lPAL DE ASSlSTENCIA SOClAL • FMAS 

• Proteção social básica ao idoso - PSB idoso; 

Proteção social especial ao deficiente: 

Prol. Social especial a criança e ao adolescente - PETI; 

• Proteção social básica na infénoia - PSB Infância; 

Projetos de geração de emprego, renda e inserção produtiva; 

• Aquisiçao de veiculo; 

Prolação social básica ao jovem; 

• Aquls. De equíp. E mal Perman. PI Programa PBFI; 

• Programa de Atenção integral a fam ilia - PAIF; 

• Proteção social básica a fa ma e a iníáncia; 

• Aquis. Equip. E mal. Permanente para a assistência; 

• Manu enção do Fundo de Assistência social; 

• Programa de desenvolvimento de com unidades; 

• Benefícios eventuais e emergenciais; 

• Benef icio de prestação continuada - BPC ; 

• Segurança alimentar e nutricional; 

• Aqu1s1ção de equipamentos e mal. Permanente para programa IGDBF; 

• Construir, reformar e equipar o CREAS; 

• Manutenção do índice de gestão descenlt'alizada - IGD; 

• Manutenção do Centro de referência em assist. Social-CRAS; 

• Manutenção do CREAS - Centro de rer. Espec. Da assist. Social; 

• Manutenção do SCFV. 

10. SECRETARIA DE OBRAS 

1. Man er, desenvolver e equipar as instalações. 

2. Construção e manutenção de vias públicas. 

3. Construção e Conservação de rodovias e estradas cio m unicí plo da zona rural e urbans 

4. Abertura de ruas 

Guarlbas, 29 de Outubro de 2020 

Claudine Matias Maia 

Prefeito Munlclpal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCO FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

( Artigo 4°, 1 alinea "a'' e "b", Parágrafo 2", inciso V da LRF) 

A Lei de R~ponsabilidade Fiscal, de íllaio de 2000, determinou que os diversos 

en1es da federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento 

equilibrado. Este compromisso iniciHe com a elaboração da lei de Direlrizes 

Orçamentárias, quando são definida.s as metas fiscais, a previsão de gastos compativeis 

com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas ne> 

momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamenl.ários são aqueles que díz.em respeíto à possibilidade de as. 

receitas e despesas previstas nao se confirmarem, isto é, que duranl.e a exoo.içãe> 

orçamen âria ocorram desvios entre receitas e despesas orçada.s. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos oontíngentes, espeoialmente aqueles. 
decorrentes de ações j leiais. 

Fica estabelecido os critérios de lim[tação de empenho, nas hipóteS8$ previstas pel 
própria LRF (Art 4°, alínea 'b', LRF) 

Em atendiraento ao disposlo no artigo 14, inciso 1, da Lei Complementam• 10112000, 
o montante da precisão de renúncia será considerado na estimativa de receita da lei 
otçamenlâria e nêo afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anex.o próprio da Lei 
de Direlrizes Orçamentarias. 

Para o ano de 2021 nêo será diferente, porém existem riscos, chamados fiscais, Qu~ 
podem modificar, em algum mC>1T1ento, a sua trajetória económica. Esses estãe> 
concentrados, em passivos contingentes, como por exemplo, ações judiciais a serem 
sentenciadas, danos causados pelo município a terceiros, passivos de indenizações, ~ 
outros, (1Je podem, dependendo das decisões que torem definidas, determinar o aumenle> 
das despesas para os próximO-S exercícios e alé mesmo o aumento da dívida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentária An ai, Reserva de Contingênoia da ordem de, 
até 1% sobre o valor da receita corrente liquida do orçamento, oode estará reservada 
para evenl ais riscos fiscais, lais com o despesas judroiárias extraordinárias e outros 
passivos contingentes. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALlAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENU; OU RI CO FISCAL 
CAPAZ DE AFETAR A CO TA PÚBLICA _ CTPAI 

1. Auíllento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 
pessoal, 

2. Crise econômica que venha refler negativamente na arrecadação, 
3. Condenações judiciais de difícil cumprimento, 
4. Intempéries (secas, inundações, ele) que por ventura, venham a ocorrer, 
5. Outras oco1Tências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAR 

- Abertura de créditos adicionais até 70% da despesa r:bcada no orçamenlo na forma de> 
artigo 7° e 43 da Lei Federal rf' 4.320J64. 

Guarlbas, 29 de Outubro de 2020 

Claudíne Matias Maia 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
(Artígo 4°, Parágrafo 2", incíso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2021 
PROVIDÊNCIAS 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR (R$) DESCRICAO 

Aumento do Salário Minlmo que possa gerar impacto nas 
35.000,00 Abertura de Créditos 

despesas com oessoal 
Epidemias, Enchentes e outras situações de calamldade 18.000 00 
Condenaçõe.s Judiçiais 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado 

TOTAL 

42.00000 

25.ooo,,oo 

120,.000,00 

CLAUDINÊ MATIAS MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Adicionais a partir da Reserva 
de Contingência 

Abertura de Créditos 
Adicionais a partir do 

cancelamento de dotação de 
despesas discricionárias 

TOTAL 

R$1,00 

VALOR(R$) 

55.000,00 

65.000,00 

120.000,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
ReceUas Primárias ~I 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li ) 

Resultado Primário (Ili)" (1 - 11) 
Resultado Nominal 
Divida Püblica Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO l-METASANUAIS 

2021 
(Artigo 4", Parágrafo 1• da Lei CCHDplementar n. • 101 de 04/05/2000) 

2020 202.0 20211 2021 

Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
26.500.000,00 
26.420.792, 00 
26,500.000, 00 
26.334.460,00 

86.332,00 
. 
. 
. 

25.175,000,00 27,825.000,00 
25.099.752,40 27.741.831,60 
25.175,000,00 27,825.000,00 
25 .. 017. 737,00 27651.183,00 

82.015,40 90.648,60 
. -
. -

. 

CtAUOINÊ MATIAS MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

25.238,005,24 
25.162.659,05 
25.238, 00-5,24 
25.080.438, 10 

82.220,95 
. 
. 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

2022 

Valor Corrente 
29.216,250,00 
29.128. 923, 18 
29.216,250,00 
29.033.742, 15 

95. 181 ,03 
. 
. 

DEMONSTRATIVO li -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (Q 
Despesa Tota.1 
Despesas Primárias (Ili 
Resultado Prlmtirlo (Ili) "(1-11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Con501idada 
DMda Consol Idada LiQ ulda 

(Ar1igo 4", Parágrafo 11• ela Lei Com plemen!ar n.• 101 de Cl<005/2000) 
2021 

Metas Previstas em 
2019(a) 
19.600.000,00 
19.501.496,00 
19.600.000,00 
19.449.SOQ,,OO 

51.987,00 

-
-
-

%PIB 
Meta.s Realizadas em 

2019(b) 
12.881.983,87 
12.681.983,87 
12.681.983,87 
12.617.185,20 

64.798,67 

-
-
-

CLAUDINE .IA TIAS MAIA 
PREFElTO MUNICIPAL 

%PIB 
Var1iaçlo 

Valor (o) = (b-a) 
(8.918.018,13) 
(6.819.512,13) 
(6.918.016,13) 
(6.832.323,80 

12.811 ,67 
. 
. 

R$ 1,00 

2022 

Valor Con,stante 
25.238,005,24 
25.162.659,05 
25.238,005,24 
25.080. 438, 1 O 

82.220,95 
. 
. 
. 

RS 1,00 

% [ola) X 100 
-35,30% 
-34,97% 
--35,30% 
-35,1i3% 
24,64% 

. 

. 

. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESPECIFICAÇÀ.O 

~ taTotll 

Rtceit.s PM!klas 1n 
~ Tor.al 
Despesas Prinláias {li 
Rtsul!ailo Primirio ·Ili = li • Ili 
Rtsultado~al 
l:nida Fvblica Consoliclada 
1:nida. Con90lid.t. Li1111idrl 

6SPECIFICAÇÃO 

Recw Totll 
Reaitas PM!klas 1n 
~ Tor.al 
Despesas Prinláias {li 
Rtsullailo Primírio [li ª 11 • 111 

Rffil~do NomiMI 
l:nida Fvb.1ica Consoliclada 
l:nida Consolidada LÍIIUida 

1 

21118 
l4.391Jl22,00 
14.200.222,00 
KJIJ2.a22,00 
14.339.522,00 

[40.3Xl,OO 

1 ~18 
l6.[m.479,00 
15.900.&19,96 
16.[54!B8,20 
l6.IJ:>5.837,45 

[45.007,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR~S 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEIIONSJ:RATIVO li• METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COMAS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCiCKJS AfüRIORES 

2\1181 

12.681,983,87 
12.661.983,.87 
12.681.983,87 
12.617.185,20 

6H!l867 
. 
. 
. 

2.01$ 
13.379.492,98 
13.3i'S.492,98 
13.379.492,98 
13.311.lll,39 

68.3:l!,60 
-
. 
. 

~4'.~?.inüollm ·OJmpemenmr •101c1e~ 

' -1188 
-11,31 
-11,BB 
-12,01 
-~79 

' -16,86 
-16,33 
-16,87 
·16,99 
-251,69 

2021 

VALCN!ES A PREÇOS CORRENTES 

2020 1 2021 % 
19BJ0.00ll,OO 54,55 26.500.0CO ,00 35,20 
19.501.~ 53,77 26.420.792,00 36,(8 
19BJO.OCO,OO 54,55 28.SOO.OCO,OO 35,~ 
19.«9.5C8,00 54,15 26.334.4(1) ,00 35,,(0 

51,987 00 -19.n 11,332,00 li6,00 
-
. 
. 

V.tLORES APREÇOS CONSTANTES 
2020 1 

19BJ0.00ll.OO 46,.f9 
19.501.496,00 45,76 
19BXIOCO,OO 46,49 
19.«9.5C8,00 46,11 

51.987,00 -23,95 

QMH MAl\AS M_ALI, 

PREFEITONUNICPAI. 

2021 % 
25.0CO.COO,OO 27,55 
24.925.275,~ 27,81 
25.000.COO,OO 27,S!i 
24.843.~. 19 27,73 

81 .445,2a 56,~ 
-
. 
. 

m2 
27.825.00ll,OO 
27.741.831,00 
27.825.00ll,OO 
27.651.183,00 

00 648,€-0 
-
. 
. 

m2 
24.647.887,32 
24.574.215,25 
24.647.887,32 
24.400.917,09 

80.298,17 
-
. 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRl~ES ORÇAMENTÁRIAS 

' 1 2023 
5.00;1 29.2161:iO 00 
5,001 29.128.923,18 
5,00;1 29.216150,00 
s,00;1 29.033.742,15 
s,00;1 95.18103 

-1 -
-1 . 
-1 . 

' 1 2023 
-1,4111 24.300.733,98 
-1,411 24.228.009,55 
-1,411 24300.733,98 
·1,411 24.H0.932,34 
-1,411 79.167,21 

-1 -

-1 . 
-1 . 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO IV· DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(Artigo 4°, Parágrafo ~. iooiso Ili da Lei Com ptementar n.~ 101 de 04it&'2COO) 
2021 

PATRIMONIO LIQUIDO 2018 % 2017 % 201,6 
1Patrim onio/Capltal 
,Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

-

-

CLAUDINÊ MATIAS MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

- -

-

% 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

% 
-1 ,41 
-1,41 
-1 ,(1 
-1 ,41 
-1 ,41 

R$1 ,00 
% 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMIENTÁRIAS 
ANEXO, DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO, V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIIDOS COM A 
~LIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, iooiso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2021 

R$1 00 1 

RECBTAS RIEAUZADAS 2017 fal 
RECEITAS DE CAPITAl . AUENACAO DE A nvos 11 :, -
AHenacão de Bens Móveis -
Allenacão de Bens Imóveis -. 

DESPESAS EXECUTADAS 2017 (dl 
APLICAÇAO OOS RECURSOS DA AUENACAO DE ATIVOS ( li ) -
DESPESAS DE CAPITAl -
Investimentos . 
Inversões Financeiras -
Amortizacão da Divida -
DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDENCIA . 
Reaime Gerall de P,revidência Social -
Reaime Próprio de Previdência dos Servidores . 

. 

SALDO FINANCBRO 2017 
g=((la-lld)+lllh) 

VALOR ( Ili l . 

CLAUDINÊ MATIAS MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2016 Cbl 2015 fel 
- -
- -
. . 
. . 

2016 (el 2015 {f) 
- -
- -
. . 
- . 
- -
- -
- -
. . 
. -

2018 2015 
h=((lb-lle)+IIII) l=(lc-111) 

. -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE CIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO IDE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4•, Parágrafo 2º, i,ciso IV da Leii Complemenlar n.0 101 de 04l05/2000) 

RECEITAS 
RECEITAS PREVIIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRAORCAMENTARIAS 111 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( • l DEDUCOES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIIDENCIARIAS • RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 
R.ECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
1 • l DEDUcoES DA RIECEITA 
TOTAL DAS RECEJTAS PREVIDENCIARIAS (Ili)• (1 + li) 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • EXCETO INTRAORCAMIENTARIAS (IVJ, 

ADMINISTRACAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • INTRA ORÇAMENTARIAS IV) 
ADMINISTRAÇAO 
lOTAL. DAS DESPESAS PREVIDENCIA RIAS (Vil= (IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO IVIII = 1111 • Vil 

APORTES DE RECUROS PARA O R!EGIME PROPFUO DE PREVIDl!NCIA DO 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Pr1vid1ncü.rio 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIIREITOS DO RPPS 

CLAUDINÊ MATIAS MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2017 
-
-
-
. 
-
-
-
-

. 
-
. 
-
. 

2017 

-
-
. 
. 
-
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

2018 

-
-
-
. 
-
-
-

-
-
. 
-
. 

2018 

. 
-
. 
. 
-
-

. 

DEMONSTRATIVO VII• DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Ar11go 4•. Parágra o '1', maso V d'a Lei Complementar n.• 101 de 04/06/2000) 
2021 

SETORES/ RENÚNCl1A DE RECEITA PREVISTA 

R$100 

2019 
-
-
-
-
. 
-
. 

-
-
. 
-
. 

2019 

. 
-
-
. 
-
-

R$100 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 
BENEFICIÁRIOS 

. . 

. . 

TOTAL 

2021 
. 
. 

CLAUDINÊ MA TIAS AJA 
PREFEITO MUNICIPAL 

21122 2023 
. 
. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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